EMENDA ADITIVA Nº 

PROJETO DE LEI Nº 00045/2025


ADICIONA OS INCISOS XVI A XIX AO ARTIGO 4º DO PROJETO DE LEI 00045/2025



Art. 1º Ficam adicionados os incisos XVI a XIX ao art. 4º do Projeto de Lei 00045/2025, com a seguinte redação:


“Art. 4º (...) 

XVI - Prevenção de interferências entre vegetação e infraestrutura energética, com adoção de planos e técnicas que minimizem riscos de queda de árvores ou galhos e seus consequentes danos;
XVII - Estabelecimento de protocolos técnicos e administrativos, em coordenação com as concessionárias e órgãos competentes, para resposta emergencial a quedas de árvores ou galhos em redes energizadas, incluindo prazos para restabelecimento do serviço e ações de prevenção de riscos à população, com divulgação pública dos regulamentos adotados;
XVIII - Prevenção de incêndios na infraestrutura energética, decorrentes de sobrecarga ou outras deficiências estruturais;
XIX - Mitigação de interrupções frequentes no fornecimento de energia elétrica, com ênfase em padrões de continuidade e qualidade equitativos em todo o território municipal.”

JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]A população do município tem sofrido, de maneira recorrente, com quedas de energia elétrica que se prolongam por horas e até dias, especialmente em decorrência de tempestades. Esses eventos climáticos frequentemente resultam na queda de galhos e árvores sobre a fiação elétrica, o que evidencia a falta de manutenção preventiva adequada. A ausência de podas regulares e a demora na remoção de galhos caídos comprometem a segurança dos cidadãos e geram transtornos significativos no cotidiano da cidade.

Além disso, a infraestrutura energética do município apresenta desigualdades evidentes, com certas localidades sendo sistematicamente mais afetadas por interrupções do que outras. Há bairros onde as quedas de energia ocorrem mesmo na ausência de eventos climáticos, em razão de deficiências estruturais que permanecem sem solução. Há frequente ocorrência de incêndios em instalações elétricas nos dias de maior consumo, mesmo sem influência de tempestades ou ventos fortes. A precariedade desses sistemas compromete não apenas o bem-estar da população, mas também a atividade econômica nos comércios, assim como serviços essenciais como equipamentos de saúde e outros.

Assim, é fundamental que nas diretrizes de gestão do espaço público estejam presentes dispositivos a respeito destas questões tão relevantes à população de Niterói, motivo pelo qual propomos a presente emenda.





Sala das sessões,            de março de 2025.


ROMÉRIO DUARTE
Vereador
CIDADANIA



